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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  137.840,00
 T O T A L 1  137.840,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   137.840,00
  1 3 137.840,00
 T O T A L   137.840,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  137.840,00
 T O T A L 1  137.840,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2609.4640 GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES
 AMBIENTAI   137.840,00
  1 3 137.840,00
 T O T A L   137.840,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 137.840,00 137.840,00 0,00
TOTAL GERAL    137.840,00 137.840,00 0,00

 DECRETO Nº 61.395, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.572.527,00 (Qua-

tro milhões, quinhentos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte 
e sete reais), suplementar ao orçamento do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica-DAEE, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 15 de julho de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1  933.087,00
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  RESGATADO 1 
 3.639.440,00
 T O T A L 1  4.572.527,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.844.0000.5141 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
 EXTERNA   4.572.527,00
  1 2 933.087,00
  1 6 3.639.440,00
 T O T A L   4.572.527,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE
 A DÍVIDA POR CONTRATO 1  4.572.527,00
 T O T A L 1  4.572.527,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
 INTERNA   4.572.527,00
  1 2 4.572.527,00
 T O T A L   4.572.527,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSO
 S HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 1 2 933.087,00
 JULHO   933.087,00
 T O T A L 1 6 3.639.440,00
 JULHO   3.639.440,00
 T O T A L G E R A L   4.572.527,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 2 4.572.527,00
 DEZEMBRO   4.572.527,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 4.572.527,00 4.572.527,00 0,00
TOTAL GERAL    4.572.527,00 4.572.527,00 0,00

 DECRETO Nº 61.396, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.000.000,00 (Cinco 

milhões de reais), suplementar ao orçamento da Fundação 
Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 14 de julho de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  2.500.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  190.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5  7.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  2.303.000,00
 T O T A L 5  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   5.000.000,00
  5 3 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES FECHADAS
 DE PREVIDÊNCIA 5  40.476,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 5  2.999.524,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5  1.960.000,00
 T O T A L 5  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   5.000.000,00
  5 1 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 5 3 5.000.000,00
 JULHO   2.000.000,00
 AGOSTO   1.500.000,00
 SETEMBRO   1.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 5 1 5.000.000,00
 JULHO   4.095.671,00
 AGOSTO   904.329,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    5.000.000,00 5.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 61.397, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Altera o Decreto nº 48.292, de 2 de dezembro 
de 2003, que dispõe sobre a concessão de diárias 
aos servidores da Administração Centralizada e 
das Autarquias, bem como aos componentes da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 5º do Decreto 

nº 48.292, de 2 de dezembro de 2013, § 5º, com a seguinte 
redação:

“§ 5º – Para fins do disposto no § 1º deste artigo, fica 
caracterizada como pernoite a permanência do servidor no local 
de destino da viagem até as 4 (quatro) horas do dia seguinte.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Antonio Duarte Nogueira Junior
Secretário de Logística e Transportes
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

 DECRETO Nº 61.401, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, as áreas complementares necessá-
rias à construção do RODOANEL METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO, Trecho Norte, localizadas nos 
Municípios de São Paulo, Guarulhos e Arujá e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 
nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, e nº 6.602, de 7 de 
dezembro de 1978,

Considerando que o Trecho Norte do Rodoanel, tem como 
objetivo específico completar o anel rodoviário integrado pelos 
já licenciados Trecho Oeste, Sul e Leste a partir da interligação 
com o Trecho Oeste, em operação, na altura da Avenida Rai-
mundo Pereira de Magalhães, no município de São Paulo, que 
encontrará a futura interligação com o Trecho Leste, junto a 
Rodovia Presidente Dutra – BR/116, em Arujá;

Considerando novos estudos técnicos de planejamento 
rodoviário e de preservação do meio ambiente e o respectivo 
projeto elaborado pela DERSA – Desenvolvimento Rodoviário 
S/A;

Considerando, a emissão da Licença Ambiental Prévia 
em 12/07/2011, que aprovou a localização e a concepção do 
empreendimento do Rodoanel Mário Covas no seu Trecho Norte 
– Processo nº 208/2010 – SVMA-CETESB, com base no Parecer 
Técnico nº 018/11/IE e Deliberação CONSEMA nº 022/2011;

Considerando, a emissão da Licença Ambiental de Instala-
ção em 04/02/2013 e a Licença Ambiental de Instalação Retifi-
catória em 20/03/2013, Prioridade 01, que aprovou a localização 
e a concepção do empreendimento do Rodoanel Mário Covas no 
seu Trecho Norte – Processo nº 208/2010 – SVMA-CETESB, com 
base no Parecer Técnico nº 018/11/IE e Deliberação CONSEMA 
nº 022/2011;

Considerando, a emissão da Licença Ambiental de Instala-
ção em 28/06/2013, Prioridades 02 e 03, que aprovou a locali-
zação e a concepção do empreendimento do Rodoanel Mário 
Covas no seu Trecho Norte – Processo nº 208/2010 – SVMA-
CETESB, com base no Parecer Técnico nº 018/11/IE e Deliberação 
CONSEMA nº 022/2011;

Considerando, o Decreto de Utilidade Pública n.º 
57.930, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 31 de março de 2012, constantes do Processo SLT/DER 
260433/01/2012, com área total de 10.030.788,28 m2, declara 
de utilidade pública para fins de desapropriação, pelo Depar-
tamento de Estradas de Rodagem – DER, imóveis localizados 
nos Municípios de São Paulo, Guarulhos e Arujá, necessários à 
construção do Rodoanel Metropolitano de São Paulo, denomi-
nado “Mário Covas”, no seu Trecho Norte, que especifica e dá 
providências correlatas,

Decreta:
Artigo 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, por via amigável ou judicial, os imóveis e res-
pectivas benfeitorias, descritos e caracterizados nas plantas de 
códigos DE-15.10.001-D03/001 a 15.10.001-D03/014, todas em 
revisão “B” e respectivos memoriais descritivos, constantes do 
processo DER-260433/01/DER/2012-SLT Vols I a IX, necessários 
à construção do Rodoanel Metropolitano de São Paulo, Trecho 
Norte, localizados nos Municípios de São Paulo, Guarulhos e 
Arujá, com área de 1.302.806,19m2 (um milhão, trezentos e dois 
mil, oitocentos e seis metros quadrados e dezenove decímetros 
quadrados), inseridos nos perímetros a seguir descritos:

I – planta de código DE-15.10.001-D03/001, Município e 
Comarca de São Paulo:

a) área 4-1, a área a ser declarada de utilidade pública loca-
liza-se entre as estacas 10099+16,89m e 10102+17,55m, Muni-
cípio de São Paulo, limitada pela faixa que se inicia pelo ponto 
1 de coordenadas N=7.408.814,355m e E= 324.064,070m; 
deste, segue com azimute de 128°26'53" por uma distância 
de 56,06m, até o ponto 2, de coordenadas N=7.408.779,494m 
e E=324.107,978m; deste, segue com azimute de 284°34'58" 
por uma distância de 60,70m, até o ponto 3, de coordenadas 
N=7.408.794,776m e E=324.049,234m; deste, segue com azi-
mute de 37°09'12" por uma distância de 24,56m, até o ponto 1, 
onde teve início esta descrição, perfazendo 688,41m2 (seiscentos 
e oitenta e oito metros quadrados e quarenta e um decímetros 
quadrados);

b) área 4-2, a área a ser declarada de utilidade pública loca-
liza-se entre as estacas 10109+8,63m e 10112+0,53m; Municí-
pio de São Paulo, limitada pela faixa que se inicia pelo ponto 
1, de coordenadas N=7.408.697,969m e E=324.230,274m; 
deste, segue com azimute de 102°19'38" por uma distância 
de 45,88m, até o ponto 2, de coordenadas N=7.408.688,174m 
e E=324.275,095m; deste, segue com azimute de 192°35'50" 
por uma distância de 6,44m, até o ponto 6, de coordenadas 
N=7.408.681,884m e E=324.273,689m; deste, segue com azi-
mute de 282°35'50" por uma distância de 51,62m, até o ponto 
7, de coordenadas N=7.408.693,142m e E=324.223,313m; 
deste, segue com azimute de 55°15'54" por uma distância de 
8,47m, até o ponto 1, onde teve início esta descrição, perfazendo 
308,59m2 (trezentos e oito metros quadrados e cinquenta e nove 
decímetros quadrados);

c) área 4-3, a área a ser declarada de utilidade pública loca-
liza-se entre as estacas 10109+9,58m e 10112+0,53m; Muni-
cípio de São Paulo, limitada pela faixa que se inicia pelo ponto 
1, de coordenadas N=7.408.552,557m e E=324.192,586m; 
deste, segue com azimute de 87°19'57" por uma distância de 
52,81m, até o ponto 5, de coordenadas N=7.408.555,015m e 
E=324.245,337m; deste, segue com azimute de 192°35'50" 
por uma distância de 13,90m, até o ponto 2, de coordena-
das N=7.408.541,452m e E=324.242,306m; deste, segue com 
azimute de 282°35'23" por uma distância de 50,94m, até o 
ponto 1, onde teve início esta descrição,perfazendo 353,98m2 
(trezentos e cinquenta e três metros quadrados e noventa e oito 
decímetros quadrados);

II – Planta de código DE-15.10.001-D03/002, Município e 
Comarca de São Paulo:

a) área 5-1, a área a ser declarada de utilidade pública loca-
liza-se entre as estacas 10112+0,53m e 10114+19,43m, Muni-
cípio de São Paulo, limitada pela faixa que se inicia pelo ponto 
1, de coordenadas N=7.408.688,174m e E=324.275,095m; 
deste, segue com azimute de 102°19'38" por uma distância 
de 38,80m, até o ponto 2, de coordenadas N=7.408.679,890m 
e E=324.313,000m; deste, segue com azimute de 192°21'30" 
por uma distância de 150,52m, até o ponto 3, de coordenadas 
N=7.408.532,859m e E=324.280,785m; deste, segue com azi-
mute de 282°35'23" por uma distância de 39,43m, até o ponto 
4, de coordenadas N=7.408.541,452m e E=324.242,306m; 
deste, segue com azimute de 12°35'50" por uma distância de 
150,34m, até o ponto 1, onde teve início esta descrição, perfa-
zendo 5.883,77m2 (cinco mil, oitocentos e oitenta e três metros 
quadrados e setenta e sete decímetros quadrados);

b) área 5-2, a área a ser declarada de utilidade pública, loca-
liza-se entre as estacas 10162+0,91m e 10168+13,02m, Muni-
cípio de São Paulo, limitada pela faixa que se inicia pelo ponto 
1, de coordenadas N=7.408.087,809m e E=325.035,306m; 
deste, segue com azimute de 141°46'14" por uma distância de 
34,90m, até o ponto 22, de coordenadas N=7.408.060,395m 
e E=325.056,902m; deste, segue com azimute de 167°31'55" 

Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Jean Madeira da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.398, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso em 
favor do Município de União Paulista, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de União Paulista, de um imóvel localizado 
na Rua 21 de março, nº 279, Centro, naquele município, com 
área aproximada de 1.000,00m2 (um mil metros quadrados) e 
466,30m2 (quatrocentos e sessenta e seis metros quadrados e 
trinta decímetros quadrados) de construção, cadastrado no SGI 
sob o nº 1317, conforme identificado nos autos do processo 
SS-001.0215.000731/2014 (CC-79393/2015).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde, no 
município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.399, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da Associação dos Voluntários 
do Hospital Guilherme Álvaro – “As Tulipas”, 
entidade sem fins lucrativos, de parte do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Associação dos Voluntários do Hospital Guilherme 
Álvaro – “As Tulipas”, de parte contendo 35,00m2 (trinta e cinco 
metros quadrados) de um imóvel de sua propriedade, denomina-
do Hospital Guilherme Álvaro, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 
nº 197, Bairro Boqueirão, Município de Santos, cadastrado no 
SGI sob nº 1732, conforme descrito e identificado nos autos do 
processo SS nº 1.646/2013 (CC-97.140/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à instalação de uma cantina que será operada pela 
entidade, servindo ao desenvolvimento de trabalhos assisten-
ciais voluntários em prol dos pacientes daquele hospital, vedada 
qualquer exploração comercial com objetivo de lucro.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.400, 
DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1º 
do Decreto nº 49.869, de 9 de agosto de 2005, 
que autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Getulina, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 

49.869, de 9 de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único – O imóvel de que trata este decreto será 
utilizado pelo Centro de Zoonoses, no município.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2015.


